
N.º 29 — 21-7-2014 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 467

第 214/2014號行政長官批示

鑑於判給德高（澳門）有限公司提供「租賃巴士候車亭及城

市資訊牌（MUPI 廣告燈箱）」服務的執行期跨越一財政年度，

因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與德高（澳門）有限公司訂立提供「租賃巴士候

車亭及城市資訊牌（M U PI 廣告燈箱）」服務的合同，金額為

$2,669,241.00（澳門幣貳佰陸拾陸萬玖仟貳佰肆拾壹元整），並

分段支付如下：

2014年 ..............................................................$ 1,360,630.40

2015年 ..............................................................$ 1,308,610.60

二、二零一四年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第三十三章「環境保護局」內經濟分類「02.03.07.00.01廣告

費用」帳目的撥款支付。

三、二零一五年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算的相應撥款支付。

四、二零一四年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項

目的總撥款。

二零一四年七月十五日

行政長官 崔世安

第 215/2014號行政長官批示

鑑於判給澳門德成按有限公司「為典當業展示館提供營運

管理」服務的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支

付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

Despacho do Chefe do Executivo n.º 214/2014

Tendo sido adjudicada à JCDecaux (Macau), Limitada a 
prestação dos serviços de «Locação de Abrigos para Paragens 
de Autocarros e Placas Informativas Urbanas (Caixas de Luz 
Publicitárias MUPI)», cujo prazo de execução se prolonga por 
mais de um ano económico, torna-se necessário garantir a sua 
cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-
me de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a JCDecaux 
(Macau), Limitada, para a prestação dos serviços de «Locação 
de Abrigos para Paragens de Autocarros e Placas Informativas 
Urbanas (Caixas de Luz Publicitárias MUPI)», pelo montante 
de $ 2 669 241,00 (dois milhões, seiscentas e sessenta e nove 
mil, duzentas e quarenta e uma patacas), com o escalonamento 
que a seguir se indica:

Ano 2014  ............................................................... $ 1 360 630,40

Ano 2015  ...............................................................  $ 1 308 610,60

2. O encargo referente a 2014 será suportado pela verba 
inscrita no capítulo 33.º «Direcção dos Serviços de Protecção 
Ambiental», rubrica «02.03.07.00.01 Encargos com anúncios», 
do Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau 
para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2015 será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2014, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

15 de Julho de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 215/2014

Tendo sido adjudicada à empresa Macau Tak Seng On Casa 
de Penhor Limitada, a prestação dos serviços de «Gestão do 
Espaço Patrimonial — Uma Casa de Penhores Tradicional», cujo 
prazo de execução se prolonga por mais de um ano económico, 
torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:



468 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 29 期 —— 2014 年 7 月 21 日

一、許可與澳門德成按有限公司訂立「為典當業展示館提供

營運管理」服務的合同，金額為$1,972,000.00（澳門幣壹佰玖拾

柒萬貳仟元整），並分段支付如下：

2014年 ................................................................$ 700,000.00

2015年 .............................................................$ 1,272,000.00

二、二零一四年的負擔由登錄於本年度文化基金本身預算內

經濟分類「02.03.08.00.99其他」帳目的撥款支付。

三、二零一五年的負擔將由登錄於該年度文化基金本身預算

的相應撥款支付。

四、二零一四年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項

目的總撥款。

二零一四年七月十五日

行政長官 崔世安

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 116/2014號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款及第

123/2009號行政命令第一款的規定，作出本批示。

確認Universidade de Lisboa開辦的教育學博士學位課程為

澳門特別行政區帶來利益，並許可該課程按照本批示附件的規

定和條件運作，該附件為本批示的組成部分。

二零一四年七月七日

社會文化司司長 張裕

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及總址： Universidade de Lisboa

Alameda da Universida-

de, na cidade de Lisboa, 

em Portugal

二、本地合作實體的名稱： 澳門理工學院

1. É autorizada a celebração do contrato com a empresa Macau 
Tak Seng On Casa de Penhor Limitada, para a prestação dos 
serviços de «Gestão do Espaço Patrimonial — Uma Casa de 
Penhores Tradicional», pelo montante de $ 1 972 000,00 (um 
milhão e novecentas e setenta e duas mil patacas), com o esca-
lonamento que a seguir se indica:

Ano 2014  .................................................................. $ 700 000,00

Ano 2015  ............................................................... $ 1 272 000,00

2. O encargo referente a 2014 será suportado pela verba ins-
crita na rubrica «02.03.08.00.99 Outros», do orçamento privati-
vo do Fundo de Cultura para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2015 será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no orçamento privativo do Fundo de 
Cultura desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2014, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

15 de Julho de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 116/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999, conjugado com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa 
Especial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de 
doutoramento em Educação, ministrado pela Universidade 
de Lisboa, nos termos e nas condições constantes do anexo ao 
presente despacho e que dele faz parte integrante.

7 de Julho de 2014.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da instituição 
de ensino superior e respectiva 
sede:

Universidade de Lisboa, 
sita na Alameda da Universi-
dade, na cidade de Lisboa, 
em Portugal

2. Denominação da entidade 
colaboradora local:

Instituto Politécnico de Ma-
cau


